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ANEXO VIII
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026
Pregão Eletrônico nº 02/2026
Processo Administrativo nº02/2026
Aos ___ dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, a AGÊNCIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – AMAE, inscrita no CNPJ sob o nº 52.061.181/0001-60, com sede na Rua São Luiz, nº 359, Centro, Marília/SP, CEP 17500-001, neste ato representada por meio seu Comissário Geral, o Sr. João Carlos Polegato, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, resultante do Pregão Eletrônico nº 02/2025, nos termos e condições a seguir estabelecidos.
1. OBJETO

O presente instrumento tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de 975 kg de açúcar e 975 pacotes de café (500g por pacote), conforme especificações constantes do Termo de Referência e demais documentos integrantes do processo licitatório.
2. VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada nos termos da legislação vigente.
3. EMPRESA REGISTRADA

Razão Social: ___________________________________________
CNPJ: ___________________________________________
Endereço: ___________________________________________
Representante Legal: ___________________________________________
Telefone/E-mail:                        ___________________________________________
4. VALORES REGISTRADOS

	Item
	Qde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total 
(R$)

	1
	8
	Toner
	Toner HP 48A
	
	

	2
	8
	Toner
	Toner HP 55A
	
	

	3
	8
	Toner
	Toner HP 80A
	
	

	4
	8
	Toner
	Toner HP 85A
	
	

	5
	400
	Toner
	Toner HP 105A
	
	

	6
	8
	Toner
	Toner HP 60 Preto (CC640WB)
	
	

	7
	8
	Toner
	Toner HP 60 Colorido (CC643WB)
	
	

	8
	12
	Toner
	Toner HP 950XL Preto
	
	

	9
	12
	Toner
	Toner HP 951XL Ciano
	
	

	10
	12
	Toner
	Toner HP 951XL Magenta
	
	

	11
	12
	Toner
	Toner HP 951XL Amarelo
	
	

	12
	40
	Toner
	Brother TN-1060
	
	

	13
	8
	Toner
	Brother TN-3442
	
	

	14
	8
	Toner
	Brother TN-3472
	
	

	15
	45
	Tinta
	Tinta Epson Eco Tank 664 Preta
	
	

	16
	25
	Kit 
	Kit de Tintas Epson Eco Tank 504/544
	
	


Observação: O registro de preços não obriga a AMAE a contratar a totalidade dos itens registrados, podendo a aquisição ocorrer de forma parcelada, conforme necessidade e conveniência da Administração.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento do documentos fiscal pertinente (nota de empenho).
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município e a contratação será atendida pela dotação a ser definida pela Agência Municipal de Água e esgoto de Marilia.   

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

7. DA EXECUÇÃO/FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e no edital de licitação. 

O recebimento dos materiais ocorrerá em conformidade com as normas aplicáveis e será realizado por servidor designado para tal finalidade, que verificará a adequação do produto entregue às especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora. Constatada qualquer irregularidade, a Administração poderá rejeitar total ou parcialmente o fornecimento, devendo a empresa providenciar a substituição no prazo estabelecido, sem ônus adicional para a Administração.
Parágrafo Primeiro

As aquisições/serviços obedecerão à conveniência e às necessidades da Agência Municipal de Água e Esgoto de Marília.

Parágrafo Segundo

O fornecimento será precedido pela Autorização de Fornecimento/ Ordem de Serviço, emitida pela Agência Municipal de Água e Esgoto de Marília e entregue ao Fornecedor, que terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para proceder à entrega do produto/serviço.
Parágrafo Terceiro

Dentro do prazo de vigência do Registro dos Preços, o Fornecedor será OBRIGADO ao

fornecimento dos produtos/serviços desde que obedecidas às condições do Termo de Referência e da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, conforme previsão de Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX.

Parágrafo Quarto

O Fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
Parágrafo Quinto

As entregas ocorrerão no  Setor de Almoxarifado da AMAE, sito à Rua São Luiz, nº 359 – Centro – Marília/SP – CEP 17500-001, das 8h00 às 17h00, conforme indicado no Edital.
Parágrafo Sexto

Os pedidos de fornecimento deverão observar a quantidade mínima de 25 (vinte e cinco) pacotes por solicitação.

Parágrafo Sétimo

Correrão por conta exclusiva do Fornecedor as despesas com embalagens, seguro e transporte dos materiais até os locais de entrega.
Parágrafo Oitavo

A Agência Municipial de Água e Esgoto de Marília reserva-se o direito de proceder, no prazo previsto em edital, à inspeção de qualidade nos produtos/serviços e rejeitá-los, integralmente ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto licitado.
Parágrafo Nono

Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos/serviços não atendem às

especificações constantes do Anexo I - do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO que precedeu a formalização desta Ata –, poderá a AMAE rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se o Fornecedor a providenciar a substituição dos materiais/serviços não aceitos, conforme prazo estipulado em Edital.
7. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA

O fornecedor deverá fornecer os materiais em conformidade com as especificações e prazos estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição, às suas expensas, de quaisquer produtos entregues em desacordo com as especificações. Além disso, deverá manter, durante toda a vigência da ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

A Administração deverá emitir as autorizações de fornecimento conforme a necessidade, receber e atestar os materiais entregues, bem como efetuar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos nesta ata.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO

O registro poderá ser cancelado nas hipóteses previstas na legislação, especialmente no caso de descumprimento das condições estabelecidas ou por interesse público devidamente justificado.
10. FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Marília/SP para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta ata, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em ___ (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.


Marília/SP, ___ de outubro de 2026.


Pela AMAE
________________________________________
Nome do(a) Comissário(a)
Cargo



Pela Empresa
________________________________________
Nome do Representante Legal
Cargo




